
CERTIFICADO 
DO PARTICIPANTE

SEBRAEPREV



Este certificado apresenta, de forma objetiva, os requisitos que regulam a admissão e a
manutenção da condição de participante, bem como os critérios de elegibilidade e a metodologia
de cálculo dos benefícios do Plano SEBRAEPREV.

O Plano Valor SEBRAEPREV é estruturado na modalidade de Contribuição Definida e oferece aos
seus participantes os seguintes benefícios:

Aposentadoria Antecipada; 
Aposentadoria Normal; 
Aposentadoria por Invalidez; 
Pensão por Morte. 

PRINCÍPIOS REGULAMENTARES DE PARTICIPAÇÃO NO PLANO SEBRAEPREV
 (Para informações detalhadas, consulte o Regulamento do Plano)

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO COMO PARTICIPANTE DO PLANO DE BENEFÍCIOS:

Ser admitido como empregado, gerente, diretor, conselheiro ocupante de cargo eletivo ou
outros dirigentes de Patrocinador;
Manter vínculo com o Patrocinador, sendo obrigatória a existência de contribuição em seu
nome;
Não estar com o contrato de trabalho suspenso ou interrompido (empregado, gerente ou
diretor);
Ter preenchido o formulário de Adesão e apresentado os documentos exigidos pelo SEBRAE
PREVIDÊNCIA.

CONDIÇÕES PARA MANUTENÇÃO OU CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO PLANO DE
BENEFÍCIOS:

No caso de cessação do vínculo empregatício ou mandatário com o Patrocinador, o Participante que
não for elegível a nenhum benefício assegurado pelo Plano SEBRAEPREV e que deseje se manter
vinculado ao referido Plano poderá optar por um dos seguintes institutos:

a) Autopatrocínio – O Participante que optar por esse instituto, nos termos do Regulamento do
Plano, passará a efetuar, além das suas contribuições, as que seriam de responsabilidade do
Patrocinador, e será denominado Participante Autopatrocinado.

b) Benefício Proporcional Diferido – O Participante que optar por esse instituto receberá, em tempo
futuro, seu Benefício Proporcional, nos termos do Regulamento do Plano, sendo denominado
Participante Vinculado.

Caso deseje cancelar sua inscrição no Plano, o Participante poderá optar por:

a) Resgate – Receberá os valores decorrentes de seu desligamento do Plano, nos termos previstos
em seu Regulamento;



b) Portabilidade – Poderá transferir os recursos acumulados para outro plano previdenciário,
conforme o Regulamento.

Há ainda outras situações específicas que podem resultar no cancelamento da inscrição do
Participante e de seus Beneficiários, conforme previsto no Regulamento
.
CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO E FORMA DE CÁLCULO DE BENEFÍCIOS:
 (Para informações detalhadas, consulte o Regulamento do Plano)



*No caso de concessão de Benefício de Pensão por Morte aos Beneficiários de Participante falecido
já na condição de Assistido, a forma de pagamento e respectivo valor do Benefício de Pensão por
Morte dependerão da forma de pagamento escolhida quando da concessão do benefício de
aposentadoria ao Assistido, conforme disposto no Regulamento do Plano  SEBRAEPREV, ou poderão
optar por receber o saldo da respectiva Reserva Individual de Participante por meio de pagamento
único.

PERFIS DE INVESTIMENTO: O Participante do Plano SEBRAEPREV poderá, a seu exclusivo critério e
responsabilidade, optar por uma dentre as carteiras de investimento previamente definidas pelo
SEBRAE PREVIDÊNCIA, para a gestão do total dos recursos alocados nas Contas de Participante, de
Serviço Passado de Participante e de Recursos Portados (Perfil Conservador, Perfil SEBRAEPREV e
Perfil Arrojado). Os critérios e condições para a referida opção estão previstos no Regulamento do
Plano SEBRAEPREV.
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